
LEI Nº 6.663, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.

Concede reajuste de vencimentos aos servidores do Poder Legislativo e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Os vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo de Patos de Minas ficam reajustados em 9,05% (nove vírgula zero cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2013.

 § 1º O reajuste incidirá sobre os valores constantes dos anexos I e II da Municipal nº 6.481, de 09 de dezembro de 2011, observadas, ainda, as alterações promovidas pela Resolução nº 262, de 16 de julho de 2010 e alterações posteriores.

§ 2º O valor da vantagem pecuniária de que trata a Lei Municipal nº 5.322, de 30 de setembro de 2003 e revisada pelo art. 1º, § 2º da Lei Municipal nº 6.481, de 9 de dezembro de 2011, passa a ser de R$ 259,54 (duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

 Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 1º de janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Damião Borges da Silveira

Procurador Geral do Município

TABELA DE VENCIMENTOS – 2013

A N E X O    I
1. CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL DE VENCIMENTO


1. Grupo de Direção Superior

	DS.01
	Diretor Geral

	5.079,45


2. Grupo de Direção

	D.   01
	Diretor Adjunto Administrativo
	3.026,09

	D.   02             
	Diretor Adjunto Legislativo                                                  
	3.026,09


3. Grupo de Chefia

	CH.01

	Chefe de Divisão de  Contabilidade
	2.191,48

	CH.02
	Chefe de Divisão de Apoio Parlamentar
	2.191,48

	CH.03
	Chefe de Divisão de Informática
	2.191,48

	CH.04
	Chefe de Divisão de Tesouraria
	2.191,48

	CH.05
	Chefe de Divisão de  Compras e Licitações                          
	2.191,48

	CH.06

	Chefe de Divisão de Recursos Humanos  
	2.191,48


4. Grupo de Assessoramento

	AS.01
	Procurador e Consultor Jurídico
	4.390,03

	AS.02
	Assessor de Comunicação, Marketing e Computação         
	2.191,48

	AS.03
	Assessor Parlamentar

	2.191,48


5. Grupo de Execução

	EX. 01
	Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha
	1.071,37


                      TABELA DE VENCIMENTO







                           
            A N E X O   II
	GH
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	I
	454,98
	477,70
	501,62
	526,64
	552,96
	580,59
	609,62
	640,09
	672,08
	705,68
	740,95
	778,01
	816,90
	857,74
	900,63

	II
	476,67
	500,48
	525,50
	551,77
	579,35
	608,28
	638,69
	670,64
	704,16
	739,36
	776,31
	815,11
	855,87
	898,66
	943,60

	III
	524,27
	550,48
	577,99
	606,87
	637,20
	669,05
	702,49
	737,64
	774,49
	813,22
	853,88
	896,58
	941,41
	988,47
	1037,89

	IV
	576,78
	605,60
	635,86
	667,66
	701,03
	736,08
	772,86
	811,48
	852,06
	894,65
	939,36
	986,32
	1035,64
	1087,42
	1141,79

	V
	634,45
	666,18
	699,47
	734,42
	771,18
	809,67
	850,14
	892,66
	937,26
	984,13
	1033,30
	1084,95
	1139,19
	1196,16
	1255,97

	VI
	697,97
	732,85
	769,49
	807,95
	848,34
	890,76
	935,30
	982,05
	1031,14
	1082,70
	1136,82
	1193,64
	1253,31
	1315,98
	1381,78

	VII
	767,83
	806,21
	846,52
	888,82
	933,27
	979,92
	1028,91
	1080,36
	1134,36
	1191,07
	1250,62
	1313,14
	1378,78
	1447,74
	1520,12

	VIII
	939,56
	986,51
	1035,86
	1087,60
	1141,98
	1199,07
	1259,00
	1321,96
	1388,02
	1457,44
	1530,28
	1606,80
	1687,13
	1771,48
	1860,05

	IX
	1169,87
	1228,35
	1289,78
	1354,23
	1421,95
	1493,03
	1567,69
	1646,07
	1728,37
	1814,76
	1905,51
	2000,75
	2100,79
	2205,83
	2316,12

	X
	1456,47
	1529,28
	1605,74
	1686,00
	1770,28
	1858,80
	1951,73
	2049,30
	2151,76
	2259,34
	2372,30
	2490,89
	2615,43
	2746,21
	2883,51

	XI
	A
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-

	
	B
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-

	
	C
	11,52
	12,09
	12,69
	13,31
	13,96
	14,66
	15,38
	16,14
	16,94
	17,78
	18,66
	19,59
	20,57
	21,60
	22,68

	
	D
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
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